
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO  N°_____ 2026

(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

Requeiro,  no  âmbito  da  Comissão  de  Defesa  dos

Direitos  da  Mulher  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização  de  Visita  Técnica  à  Maternidade  do

Hospital  Metropolitano  Odilon  Behrens  em  Belo

Horizonte, no mês de junho de 2026.

Senhora Presidenta, 

Requeiro, no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara

dos Deputados, a realização de Visita Técnica à Maternidade do Hospital Metropolitano

Odilon Behrens em Belo Horizonte, no mês de junho de 2026.

A presente solicitação tem por objetivo acompanhar o andamento da obra da

nova Maternidade do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, verificar seu estágio de

execução  e  obter  informações  atualizadas  sobre  o  cronograma  de  conclusão  do

empreendimento,  considerando  sua  relevância  para  a  ampliação  da  assistência

obstétrica e neonatal ofertada às mulheres usuárias do Sistema Único de Saúde.

Justificativa

A  presente  solicitação  de  realização  de  visita  técnica  à  obra  da  nova

Maternidade  do  Hospital  Metropolitano  Odilon  Behrens,  no  município  de  Belo
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Horizonte/MG,  justifica-se  pela  relevância  estratégica  do  empreendimento  para  o

fortalecimento da rede pública  de atenção  materno-infantil  de Belo Horizonte e da

Região  Metropolitana,  bem  como  pela  necessidade  de  acompanhamento  das

condições  atuais  de  execução  da  obra  e  do  cumprimento  dos  compromissos

assumidos  junto à  população.  A iniciativa  também se relaciona  diretamente com  a

garantia dos direitos das mulheres, especialmente no que se refere ao acesso a uma

assistência obstétrica digna, humanizada e de qualidade.

A nova maternidade foi concebida para ampliar a capacidade de atendimento

obstétrico e neonatal do Sistema Único de Saúde em Belo Horizonte, fortalecendo uma

rede  que  atende  não  apenas  a  capital,  mas  também  municípios  da  Região

Metropolitana e outras localidades de Minas Gerais. O Hospital  Metropolitano Odilon

Behrens  é  referência  no  atendimento  a  gestantes  de  alto  risco,  recém-nascidos

prematuros e mulheres em situação de maior vulnerabilidade clínica, desempenhando

papel estratégico na assistência materno-infantil do estado.

O projeto representa um investimento público de grande relevância, destinado

à implantação de uma nova maternidade e centro obstétrico voltados à ampliação da

oferta de leitos e à qualificação da assistência prestada às usuárias do SUS. Nesse

contexto,  o  acompanhamento  parlamentar  mostra-se  especialmente  importante

diante da relevância social e sanitária da obra.

Desde o anúncio da iniciativa1, em 2022, foram divulgadas diferentes previsões

para sua conclusão. Contudo, a unidade ainda não foi entregue à população, havendo

registros  de  paralisação  dos  trabalhos  e  de  processos  administrativos  voltados  à

retomada da execução2. Tal cenário suscita preocupações quanto aos impactos dos

1 https://prefeitura.pbh.gov.br/contratos/fms-obras-e-servicos-de-engenharia-2022-0423; 
https://prefeitura.pbh.gov.br/noticias/pbh-inicia-obras-de-nova-maternidade-e-centro-obstetrico-na-
regiao-noroeste;
https://www.itatiaia.com.br/brasil/sudeste/mg/nova-maternidade-do-hospital-odilon-behrens-sera-
inaugurada-ate-junho/

2 https://globoplay.globo.com/v/14550906/;  https://lutapelosocialismo.org.br/2896/bh-obra-da-
maternidade-atrasada *C
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atrasos sobre a capacidade da rede pública de saúde de responder à demanda por

serviços obstétricos e neonatais.

Diante desse contexto, a visita técnica permitirá que a Comissão acompanhe

in  loco o  estágio  atual  da  obra,  obtenha  informações  atualizadas  sobre  seu

cronograma, identifique eventuais entraves à conclusão do empreendimento e avalie

seus impactos para a efetivação do direito à saúde das mulheres, especialmente no

campo da atenção obstétrica e materno-infantil.

O  acompanhamento  por  parte  do  Poder  Legislativo  contribuirá  para  o

fortalecimento  do  diálogo  entre  os  órgãos  responsáveis,  a  sociedade  civil  e  as

comunidades diretamente impactadas, reafirmando o compromisso desta Comissão

com a promoção e a defesa dos direitos das mulheres.

Assim,  considerando  a  relevância  da  obra  para  a  ampliação  do  acesso  das

mulheres aos serviços públicos de saúde e para o fortalecimento da rede de atenção

obstétrica  e  neonatal  de  Belo  Horizonte,  justifica-se  a  realização  da  visita  técnica

proposta.

Sala das sessões,      de junho de 2026. 

Célia Xakriabá

 Deputada Federal (PSOL/MG)
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